
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.927. DE 01 DE FEVEREIRO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM CASTRAÇAO DE CANINOS E FELINOS

NO MTINICÍPIO, ATRAVÉS DE RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR N. 2021.031,20551,

REQUISIÇÃO DE COMPRAS: 773.998. PROCESSO SEI: 24611202r.

REF. SOLICITAÇAO 217 - UNIDADE GESTÂ,O DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

PEDIDO REQUISIÇÃO '173.998 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1o - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLTNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 199.896,3',7 (CENTO E NOVENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E

NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAçÃO(OES):

I1.0I.I8.542.0185.2031 GESTAODEATIVIDADESDODEPARTAMENTODEBEMESTARANIMAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6343 SES/CONV IO7l21-IDENT.E CONTR POP CAES E GATOS

R$ 199.896,37

199.896,37

r" FAR-SE-Á COM O(S)

TOTAL.,..R$

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART

SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

I . RECURSO INDICADO NO ART. 43, $IO, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,,,

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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N.3 12022

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇASGESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE DE Ão oe CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MES DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS,

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL
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